
    

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA ELEITORAL. 

ESTADO DE GOIÁS 

eneeeeraemereeeeneen doente Goiânia, 

PORTARIA Nºcla 

O Desembargador PARANAHYBA PIRAPITINGA SANTANA, 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Es 

tado de Goiãs,no uso de suas atribuições legais, 

e tendo em vista o que resolveu o Egrégio Triby 

nal, em sua sessão de 10 do corrente mes, 

RESOLY E: 
Nomear pare comporem as “Juntas Eleitorais no 

pleito de 15 de novembro próximo, nas Zonas abaixo relacio 
a e da 

nadas, as seguintes pessoass 

  

RIXÁS - Ubiratan da Conceição Seixas, André Ma, 

chado de Azévedo, Adão Ferreira Filho e Prudêncio Ferreira 

Netos 

MIRACEMA DO NORTE - Pe. Cícero José de Souza Peso 

“Rui Cavalcante Barboza, José Ribama, Coelhê de Melo e Lourival 

Costas 

CAIAPÔNIA - Dalmacio Negrao de Souza, Menoel Olie 
veira Bastos Fiino, Lindolfo de Sousa e Eduardo Lima Couto; 

PORANGATÚ - Anibal Renovato dos Santos, Deraldi- 
no Jose Pereira, Erotides Cabral Quixabeira e Vani Rodrigues 
Macedo; 

  

EELA VISTA DE GOIÁS - José Newton Mereb, Romano 
-Costa Abrantes, Behy Lucindo Paula e Paulo Mendes de Rezendeo, 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI 

TORAL DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiania ,aos lh d áiss do mes de ou 

tubro de 1. 966 

  

aca AMA Aut A Apa a TIIGAÁNAAEE 

toESOR, PARANAHIDAMPIRAP IT INDA SANTANA), 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral,


